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INDICAÇÃO 

  
 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, interceder junto a 
secretaria competente em caráter de urgência efetuar um estudo para instalação de 
lombadas redutoras de velocidade nas proximidades das saídas/entradas de nosso 
município. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

            
 
 
          Lombadas são dispositivos redutores de velocidade utilizados para evitar 
acidentes onde o excesso de velocidade é a principal causa de acidentes.  
         Elas seguem o padrão estabelecido na Resolução CONTRAN 600 de 24 de 
maio de 2016, podendo ser Tipo A (comprimento = 3,70) ou Tipo B (comprimento = 
1,50).  
         Veículos automotores trafegam em alta velocidade pelas avenidas de 
entrada/saída desta cidade, colocando em risco a integridade física das pessoas 
diante dos vários acidentes ocorridos ultimamente. 
         Considerando inúmeras reclamações dos moradores e motoristas, se faz 
necessária a construção de redutores de velocidade, tanto antes como depois de 
todas entradas e saídas existentes para acesso ao município de Indaiatuba. 
 
 Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento à presente indicação. 
 
 
                                 Sala das Sessões, 08 de novembro de 2023. 
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